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COMUNICADO AO MERCADO 
 

BOVESPA HOLDING S.A.  BOLSA DE MERCADORIAS & 
FUTUROS‐BM&F S.A. 

Companhia Aberta  Companhia Aberta 
NIRE 35.300.339.576  NIRE 35.300.343.565 

CNPJ/MF 08.695.953/0001‐23  CNPJ/MF 08.936.812/0001‐55 
 

A  BOVESPA  HOLDING  S.A.  (BOVH3)  (“Bovespa  Holding”)  e  a  BOLSA  DE 
MERCADORIAS  &  FUTUROS‐BM&F  S.A.  (BMEF3)  (“BM&F”  e,  em  conjunto  com 
Bovespa Holding, as “Companhias”), em complemento às informações objeto do Fato 
Relevante de 17.04.08 (“Fato Relevante”): 

(i) esclarecem, em relação ao item 4.2 do Fato Relevante, que, na data da aprovação da 
Incorporação  BM&F  pelas  assembléias  gerais  extraordinárias  de  BM&F  e  de  Nova 
Bolsa,  será  emitida  1  ação  ordinária  de Nova  Bolsa  para  cada  ação  de  BM&F. Não 
obstante, até a obtenção, por Nova Bolsa, do registro de companhia aberta junto à CVM 
e  da  autorização  para  negociação  de  suas  ações  no Novo Mercado  da  BVSP,  será 
seguida  a  norma  especial  de  negociação  descrita  nos  itens  1.1(e)  e  9.11  do  Fato 
Relevante, ou seja, a negociação continuará sendo  realizada com o código BMEF3. A 
mesma  sistemática  será adotada  em  relação  às ações ordinárias que os  acionistas de 
Bovespa Holding receberão na forma do disposto no item 4.7 do Fato Relevante; e 

(ii) informam que, no item 6.3 do Fato Relevante, onde se lê “no prazo de 30 dias contados 
da data da publicação da ata da Assembléia Geral Extraordinária da Nova Bolsa que aprovar a 
Incorporação  de  Ações  Bovespa  Holding,  sendo  certo  que  os  acionistas  de  BM&F  que 
adquiriram ações a partir do dia 18.04.08...” deve‐se ler “no prazo de 30 dias contados da data 
da publicação da  ata da Assembléia Geral Extraordinária da Bovespa Holding  que  aprovar  a 
Incorporação de Ações Bovespa Holding, sendo certo que os acionistas de Bovespa Holding que 
adquiriram ações a partir do dia 18.04.08...” (grifo nosso), sendo certo que os acionistas de 
Bovespa Holding,  se dissidentes, não  terão direito  ao pagamento  a  que  se  refere  os 
itens 1.1.c e 4.10 do Fato Relevante. 

São Paulo, 18 de abril de 2008 

Gilberto Mifano  Edemir Pinto 
Diretor Geral e de Relações com 

Investidores da Bovespa Holding S.A. 
Diretor Geral da Bolsa de Mercadorias & 

Futuros‐BM&F S.A. 
 

João Lauro Pires Vieira do Amaral 
  Diretor de Relações com Investidores da 

Bolsa de Mercadorias & Futuros‐BM&F S.A. 
 


